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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

 
Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

 
Fonte: ALERJ/Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS TJERJ*   
 

Provas orais do concurso para magistratura serão realizadas de 11 a 14 de março 
 
Justiça ouve delegados que investigaram tortura e sumiço de Amarildo 
 
TJRJ recebe denúncia de envolvidos na morte do cinegrafista Santiago Andrade 

 

Fonte:  DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS STF*    
 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 
 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*    
 

Segunda Turma: revisão de benefício previdenciário não exige paralelismo das formas 
 
Em julgamento de recurso especial que discutia o cancelamento de benefício previdenciário pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), a Segunda Turma entendeu que, apesar de a revisão exigir respeito ao contraditório, à ampla 
defesa e ao devido processo legal, a mesma exigência não ocorre em relação à aplicação do princípio do paralelismo 
das formas.  
 
Esse princípio estabelece que a revogação ou a modificação de ato administrativo deve ser concretizada pela mesma 
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forma do ato originário. Ou seja, se o benefício foi concedido por meio de decisão judicial, o INSS – para respeitar o 
paralelismo – só poderia revisá-lo em razão de outra decisão judicial.  
 
No caso, a concessão e o cancelamento da aposentadoria foram precedidos apenas de procedimentos administrativos. 
Mas, como na concessão houve rígido procedimento investigativo para habilitar o segurado, e no cancelamento a parte 
contrária sequer foi ouvida ou periciada, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) entendeu que o INSS, além 
de negar o direito ao contraditório e à ampla defesa, ofendeu o princípio do paralelismo das formas.  
 
Princípio inaplicável 
 
Foi determinado o restabelecimento do benefício, e o INSS recorreu ao STJ. O relator, ministro Humberto Martins, 
negou provimento ao recurso especial e manteve a decisão. Ele observou que o acórdão do TRF5, em relação à 
necessidade do contraditório e da ampla defesa, estava em harmonia com a jurisprudência do STJ, mas discordou 
quanto à exigência de aplicação do paralelismo das formas.  
 
Apesar de reconhecer a existência de precedentes no STJ com o mesmo entendimento do TRF5, Humberto Martins 
enumerou três motivos para justificar a inaplicabilidade do princípio. Primeiro, citou que a legislação previdenciária não 
determina essa exigência, por isso, para ele, o Poder Judiciário não pode exigir ou criar para a autarquia obstáculos 
não previstos em lei.  
 
Em segundo lugar, Martins disse que a exigência “foge da razoabilidade e proporcionalidade, uma vez que o processo 
administrativo previdenciário, respeitando o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, é suficiente para 
apurar a veracidade ou não dos argumentos e não impede posterior revisão judicial”.  
 
Sobrecarga 
 
O terceiro ponto mencionado pelo relator diz respeito à excessiva demanda judicial que a aplicação do princípio do 
paralelismo das formas acarretaria, pois é grande o número de benefícios concedidos por meio de decisão judicial.  
 
A adoção do princípio nas questões previdenciárias afetaria não apenas o Poder Judiciário, disse, mas também o 
departamento jurídico do INSS, além de impor a necessidade de defesa técnica, contratada pelo cidadão.  
 
“O que a jurisprudência desta Corte exige não é a aplicação do princípio do paralelismo das formas, é a concessão do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sempre que houver necessidade de revisão do benefício 
previdenciário, através do processo administrativo previdenciário, impedindo com isso o cancelamento unilateral por 
parte da autarquia”, concluiu o relator.  
 
Processo: REsp. 1429976 
Leia mais.. 
 
 
Falta de provas na ação reintegratória leva à extinção com resolução de mérito 
 
A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que extinguiu um processo de 
reintegração de posse de imóvel rural, sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (CPC).  
 
No caso em questão, o juízo de primeiro grau julgou o pedido improcedente por ausência de provas do exercício da 
posse anterior sobre a área em litígio. O TJ mineiro confirmou o entendimento, mas alterou a parte dispositiva da 
sentença para julgar o processo extinto, sem resolução de mérito, por carência de ação (ausência de interesse 
processual).  
 
A parte recorreu ao STJ, defendendo a necessidade de extinção do processo com resolução de mérito, justamente por 
não terem os autores produzido provas dos fatos constitutivos do seu direito.  
 
A controvérsia estava em saber se, não tendo os autores da ação reintegratória se desincumbido do ônus de provar a 
posse alegada (artigo 927, inciso I, do CPC), o processo deveria ser extinto com ou sem resolução de mérito.  
 
Interesse processual 
 
Citando doutrina e precedentes, o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, ressaltou que o TJMG não poderia 
alterar a parte dispositiva da sentença de primeiro grau para extinguir o processo por carência de ação e sem 
resolução de mérito, já que o interesse processual exige a conjugação do binômio necessidade e adequação, cuja 
presença cumulativa é sempre indispensável para franquear à parte a obtenção da sentença de mérito.  
 
Para o relator, o acordão recorrido merece ser reformado porque a condição da ação denominada interesse 
processual, ou interesse de agir, surge da necessidade de se obter, por meio de um provimento jurisdicional, a 
proteção a determinado interesse substancial.  
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De acordo com o ministro, no caso julgado, os autores narraram na petição inicial que eram possuidores, por vários 
anos e sem qualquer oposição, de duas glebas de terra.  
 
“Nota-se que há alegação de posse anterior e de esbulho, acompanhadas de suas delimitações temporais, o que torna 
a ação de reintegração de posse a via adequada e necessária para a retomada do imóvel, não havendo falar, portanto, 
em ausência de interesse de agir”, enfatizou o relator em seu voto.  
 
Para Villas Bôas Cueva, o fato de os autores não terem comprovado a posse alegada na fase instrutória só pode levar 
à extinção do processo com resolução de mérito, pois nada impede que a prova seja feita ao longo do processo, em 
audiência de justificação prévia, ou posteriormente, na fase instrutória própria, de modo a alcançar o juízo de 
procedência da ação.  
 
Assim, o relator concluiu que os autores detinham interesse processual na ação de reintegração de posse, não sendo o 
caso de extinção do processo sem resolução de mérito. Acompanhando o voto do relator, a Turma deu provimento ao 
recurso especial para restabelecer a sentença de primeiro grau.  
 
Processo: REsp. 930336 
Leia mais... 

 

Pensão mensal fixada como indenização por morte não pode ser exigida de uma só vez 
 
A Segunda Turma deu provimento a recurso especial do estado do Paraná, condenado a pagar danos morais e 
materiais aos sucessores de uma mulher morta a tiros por policiais militares ao ser abordada em seu veículo, em 
fevereiro de 2000. 
 
O recurso diz respeito apenas à forma de pagamento da pensão mensal incluída na condenação. Isso porque 
prevaleceu na decisão do tribunal estadual o entendimento de que os sucessores têm direito de que a indenização seja 
arbitrada e paga de uma só vez, de acordo com o parágrafo único do artigo 950 do Código Civil (CC). 
 
Falecimento 
 
No recurso para o STJ, o estado do Paraná sustentou que, em caso de indenização decorrente de falecimento da 
vítima, não tem cabimento que o pagamento da pensão mensal seja feito de uma só vez.  
 
O ministro Herman Benjamin, relator, considerou que o pagamento de uma só vez de pensão fixada como indenização 
é faculdade estabelecida para a hipótese do caput do artigo 950 do CC – referente a defeito que impede o ofendido de 
exercer o seu ofício ou profissão –, não se estendendo aos casos de morte.  
 
Ele citou precedente no mesmo sentido: “O pagamento de uma só vez da pensão mensal prevista no artigo 950, 
parágrafo único, do CC somente pode ocorrer nos casos de redução da capacidade laboral expressamente prevista no 
caput do dispositivo (REsp 1.230.007).” O entendimento foi acompanhado pelos ministros presentes.  
 
Processo: REsp. 1393577 
Leia mais 

 

Omissão deliberada sobre insolvência configura fraude à execução 
 
A Segunda Seção julgou procedente a ação rescisória movida por um credor, por entender que o devedor agiu de má-
fé ao vender um imóvel depois de ser citado no processo executivo – o que o levou à insolvência – e esconder a 
existência de hipoteca que pesava sobre outro imóvel. 
 
Ao omitir a informação sobre a hipoteca, o devedor, à época, conseguiu induzir a Justiça a considerar que a venda não 
configurou fraude à execução, pois o patrimônio remanescente seria suficiente para garantir a dívida. 
 
A Seção concluiu por desconstituir decisão monocrática do ministro Humberto Gomes de Barros (já falecido). Ele havia 
afastado a fraude à execução, mesmo tendo sido reconhecida pelas instâncias ordinárias.  
 
Em 1997, o autor da rescisória propôs ação de execução para a cobrança de R$ 70,5 mil. No curso da execução, duas 
fazendas do devedor foram penhoradas, cada uma avaliada em R$ 200 mil. Porém, após ser citado, e um mês antes 
da penhora, o devedor alienou a seus filhos uma de suas fazendas pelo preço de R$ 70,3 mil.  
 
Os magistrados de primeira e segunda instâncias entenderam estar caracterizada a fraude à execução. Entretanto, o 
entendimento foi reformado pela decisão do ministro Humberto Gomes de Barros, com o fundamento de que “a venda 
impugnada não levava o devedor à insolvência, na medida em que existiria o outro imóvel garantindo a execução”.  
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Hipoteca 
 
O autor alegou que após a decisão do STJ, verificou a situação do imóvel remanescente e soube que ele estava 
hipotecado ao Banco do Brasil, por créditos decorrentes de cédulas rurais. A informação obtida do banco era de que o 
débito do devedor em 1998 era de mais de R$ 455 mil.  
 
A partir desse documento, que continha a informação do débito com o banco, o autor propôs a ação rescisória. 
Sustentou que essa dívida lhe asseguraria resultado diferente do decidido pelo ministro Gomes de Barros, já que 
comprovava que a alienação do bem levou o devedor à insolvência.  
 
Argumentou que o devedor agiu com dolo para enganar os magistrados e esconder a dívida que tinha com o banco, 
cujo montante era superior ao valor dos bens existentes em seu patrimônio. Por isso, pediu a procedência da ação 
rescisória, para cassar a decisão que reformou o entendimento sobre a fraude.  
 
Ao julgar a ação rescisória, os ministros entenderam que o documento apresentado pelo autor “não constituiu 
documento novo a ensejar o pedido rescisório”. Porém, com relação ao dolo alegado, declararam que a conduta do 
devedor, de silenciar sobre o tamanho de sua dívida com o banco, não configurou mera omissão, mas sim, uma atitude 
que “alterou, deliberadamente, a verdade dos fatos”, conduta que encontra expressa proibição no inciso II do artigo 17 
do Código de Processo Civil (CPC).  
 
Alteração da verdade  
 
Conforme explicou o ministro João Otávio de Noronha, relator da rescisória, “o dolo processual consiste em artifícios 
capazes de iludir o juiz, afastando-o de uma decisão de acordo com a verdade”.  
 
O ministro considerou que o devedor alterou a verdade dos fatos ao afirmar reiteradamente nos autos que a alienação 
do bem não o reduziria à insolvência, pois o imóvel remanescente seria suficiente para garantir o débito que pesava 
sobre ele.  
 
Segundo Noronha, a lei exige que a parte não engane o juiz. E, de acordo com o relator, “ficando comprovada a 
existência de vício que maculou a decisão rescindenda, merece ser acolhida a presente ação rescisória”.  
 
Com esse entendimento, a Segunda Seção desconstituiu a decisão anterior do STJ e manteve a posição da 6ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que reconheceu a fraude à execução.  
 
Processo: AR. 3785 - Republicação 
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 
Artigos Jurídicos no Banco do Conhecimento 
 
Senhor Magistrado, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página das Doutrinas no 
Banco do Conhecimento. Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência.  
 
Fonte:mailto:dicac@tjrj.jus.br 
  

Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                          VOLTAR AOTOPO 

  

        

JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *    
 
0058953-69.2011.8.19.0000– rel. Des. Elizabeth Gregory

  

, j. 11.03.2013 e p. 15.03.2013  
 
Órgão Especial - Ação Direta de Inconstitucionalidade - Município de Cabo Frio - Lei Complementar 02/2002 - art. 233 - 
Taxa Conservação de Vias Logradouros Públicos e Limpeza Pública - Violação aos Princípios da Isonomia, 
Especificidade e Divisibilidade - artigos 194 II e 196 II da Constituição Estadual em simetria com os artigos - 145, II e 
150 II da Constituição Federal - Declaração da Inconstitucionalidade - Modulação dos efeitos - Grave desequilíbrios as 
contas públicas - Efeitos “ex nunc”. 
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Fonte: Órgão Especial - OE 

VOLTAR AO TOPO 
EMBARGOS INFRINGENTES*    

    
 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 
  

    
(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
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